
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 130/2025/GOV

Pirassununga, 25 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  abertura  de  créditos 
adicionais especial e suplementar no orçamento vigente e dá outras providências.
Referência: Protocolos no 3678/2025 e nº 4607/2025.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que 
dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especial e suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências.

Ressaltamos  que,  para  a  devida  tramitação  da  matéria,  requer-se  a 
observância do regime de urgência previsto no art. 36 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– PROJETO DE LEI N°    /2025 –

“Dispõe  sobre  a  abertura  de  créditos 

adicionais  especial  e  suplementar  no 

orçamento  vigente  e  dá  outras 

providências.”……………………………….……

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  no orçamento 

vigente, crédito adicional especial no valor de até R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 

quinhentos reais), com a devida inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) nº 

6.426, de 29 de julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 6.483, de 10 de 

janeiro de 2025, e no Plano Plurianual (PPA) 2022–2025, instituído pela Lei nº 5.799, 

de 21 de dezembro de 2021, para atender à seguinte dotação orçamentária:

I – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

a) 13.02.00 – 08.244.4002-2.402 – 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições – Fonte 

05 – Código de Aplicação 312.0010 – R$ 27.500,00.

Parágrafo único. O crédito adicional especial de que trata o caput 

deste art. será coberto com recursos de superávit financeiro do exercício anterior, nos 

termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  no orçamento 

vigente, crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.523.642,90 (um milhão, 

quinhentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), 

para atender à seguinte dotação orçamentária:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

a)  09.01.00  –  12.122.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 220.0000 – R$ 475.832,90;

b)  09.01.00  –  12.122.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 220.0000 – R$ 645.341,43.

II – ENSINO FUNDAMENTAL:

a)  09.02.00  –  12.361.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 220.0000 – R$ 90.350,00;

b)  09.02.00  –  12.361.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 220.0000 – R$ 122.535,87.

III – CRECHES MUNICIPAIS:
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a)  09.04.00  –  12.365.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 210.0000 – R$ 56.560,00;

b)  09.04.00  –  12.365.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 210.0000 – R$ 76.708,67.

IV – EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA:

a)  09.05.00  –  12.365.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 210.0000 – R$ 23.900,00;

b)  09.05.00  –  12.365.2001.2546  –  3.3.90.46  –  Auxílio-Alimentação  –  Fonte  01  – 

Código de Aplicação 210.0000 – R$ 32.414,03.

Parágrafo único.  O crédito  adicional  suplementar  de que trata o 

caput deste art. será coberto com recursos de excesso de arrecadação, nos termos 

do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças, por meio da Seção de 

Contabilidade,  procederá à compatibilização nas peças orçamentárias,  nos termos 

das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 25 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal
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– JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI –

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o presente Projeto de Lei que 
visa  à  abertura  de  créditos  adicionais  no  orçamento  vigente,  sendo  um  crédito 
adicional suplementar no valor de até R$ 1.523.642,90 (um milhão, quinhentos e vinte 
e  três  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa  centavos)  e  um crédito 
adicional especial no valor de até R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), 
tendo  por  finalidade  a  adequação  do  orçamento  municipal  ao  atendimento  das 
despesas com Vale-Alimentação dos Servidores Municipais da Secretaria Municipal 
de Educação e a devolução de recursos destinados ao enfrentamento da pandemia 
de COVID-19, respectivamente.
A presente proposição contempla alterações na Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei nº 
6.483, de 10 de janeiro de 2025), com os respectivos reflexos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO (Lei nº 6.426, de 29 de julho de 2024) e no Plano Plurianual 
2022– 2025 – PPA (Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021), em consonância com 
os processos administrativos nos 3678/2025 e nº 4607/2025.

As aberturas de créditos adicionais visam viabilizar as seguintes ações públicas:

I. Adequar o orçamento da Secretaria Municipal de Educação para possibilitar o 
atendimento das despesas com o Vale-Alimentação dos servidores municipais até o 
final do exercício, utilizando recursos provenientes de excesso de arrecadação.
II. Devolução  do  saldo  residual  referente  ao  exercício  de  2024  dos  recursos 
extraordinários  da  COVID-19  ao  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  (FNAS), 
conforme  o  Ofício  nº  1056/2025/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC,  do  Ministério  do 
Desenvolvimento e Assistência Social,  que determina a restituição dos saldos não 
utilizados.

Integram esse Projeto de Lei os seguintes anexos:

1. Cálculo  da  Tendência  do  Exercício  dos  Repasses  Decendiais,  referente  ao 
Vale-alimentação, (Processo nº 3678/2025);

2. Cálculo do Saldo Remanescente, referente ao Vale-alimentação, (Processo nº 
3678/2025);

3. Cálculos  de  Suplementação,  referente  ao  Vale-alimentação,  (Processo  nº 
3678/2025);

4. Extrato  da  Conta  Decendial,  referente  ao  Vale-alimentação,  (Processo  nº 
3678/2025);

5. Comprovantes  de  Repasses  Decendiais  de  Maio  a  Setembro  de  2025 
(Processo nº 3678/2025);
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6. Comunicação Interna nº 174/2025, da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social (Processo nº 4607/2025);

7. Ofício  nº  1056/2025/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC,  do  Ministério  do 
Desenvolvimento e Assistência Social;
8. Extratos Bancários referentes ao Crédito Especial (Processo nº 4607/2025).
Diante  da  urgência  e  relevância  da  matéria,  e  considerando  seu  impacto  na 
continuidade  da  prestação  dos  serviços  públicos  e  na  manutenção  de  benefícios 
fundamentais  aos  servidores  municipais,  solicitamos  a  aprovação  da  presente 
propositura  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Pirassununga, 25 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Educação

À SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ASSUNTO: Informações Referentes Ofício PM nº 343/2025 – Ofício nº 104/2025/GOV 
e Justificativa

           Conforme solicitação às páginas 160 e tendo em vista sanear situação de falta de 

saldo de dotação com a votação de Projeto de lei, seguem anexos cálculos e documentos 

pertinentes  a  fim  de  instruir  o  mesmo.  Assim,  seguem os  documentos  pertinentes  à 

utilização do Recurso Decendial, Fonte 01, para cobrir o período de setembro, outubro, 

novembro e dezembro de 2025, do atual contrato e também cobrir o equivalente a 01 

(um) mês de Vale - Alimentação do novo contrato que será celebrado:

• Cálculo da Tendencia do Exercício dos Repasses Decendiais;

• Cálculo do Saldo Remanescente;

• Cálculos de Suplementação do Vale Alimentação;

•  Extrato da Conta Decendial da Educação para comprovar a Existência de Saldo 

Remanescente;

• Comprovantes  de  Repasses  Decendiais  de  Maio  a  Setembro  de  2025 

comprovando a Tendência do Exercício.

                  Atenciosamente,

Vanessa Hernandes Martins
Contadora da Educação

Processo: 3678/2025 164/202



Planilha1

MESES Valor da Receita Arrecadada Valor dos Repasses Percentual de Repasse

maio R$ 128,793,764.56 R$ 94,153,103.29 73.10%

junho R$ 148,597,373.63 R$ 113,495,175.68 76.38%

julho R$ 174,302,344.09 R$ 133,939,768.28 76.84%

agosto R$ 194,765,835.76 R$ 152,835,787.17 78.47%

setembro R$ 196,010,034.32 R$ 153,704,508.71 78.42%

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DOS REPASSES DECENDIAIS

EM CINCO MESES OS REPASSES FORAM AUMENTADO E CARACTERIZAM O SADO 
SUPERAVITÁRIO NO EXTRATO  BANCÁRIO

Página 1
Processo: 3678/2025 166/202



Planilha1

MÉDIA DE SALDO FINAL
SALDO ANTERIOR R$ 33,925.16
SALDO FINAL MAIO R$ 6,250,022.30 R$ 6,250,022.30
SALDO ANTERIOR R$ 6,250,022.30
SALDO FINAL DE JUNHO R$ 5,549,305.33 R$ 5,549,305.33
SALDO ANTERIOR R$ 5,549,305.33
SADO DE JULHO R$ 4,255,148.22 R$ 4,255,148.22
SALDO ANTERIOR R$ 4,255,148.22
SALDO FINAL DE AGOSTO R$ 3,936,667.17 R$ 3,936,667.17
SALDO ANTERIOR R$ 3,936,667.17
SALDO DE SETEMBRO R$ 5,176,880.03 R$ 5,176,880.03

R$ 25,168,023.05

R$ 5,033,604.61

DEMONSTRATIVO DE SALDOS

TOTAL DA SOMA

MÉDIA EM 5 MESES

A MÉDIA DE SALDO REMANESCENTE DE R$ 5.033.604,61 e A TENDÊNCIA DO 

Página 1
Processo: 3678/2025 167/202



Planilha1

VALORES PARA 
EXIGIDOS PARA 

COBERTURA ATÉ DEZ 
2025

SALDO DE DOTAÇÃO DIFERENÇAS

FICHA ÓRGÃO
SALDO DE 
EMPENHO

121 09.01.00 R$ 1,280,901.23 R$ 720,300.00 R$ 244,467.10 R$ 475,832.90

151 09.02.00 R$ 0.00 R$ 91,350.00 R$ 1,000.00 R$ 90,350.00

168 09.04.00 R$ 355,040.00 R$ 205,800.00 R$ 149,240.00 R$ 56,560.00

181 09.05.00 R$ 73,900.00 R$ 24,150.00 R$ 250.00 R$ 23,900.00

A TOTAL R$ 1,709,841.23 R$ 1,041,600.00 R$ 394,957.10 R$ 646,642.90

FICHA ÓRGÃO

SALDO DE 
RESERVA

R$ 646,642.90

121 09.01.00 R$ 1,036,434.13

1º Contrato R$ 646,642.90

151 09.02.00 R$ 0.00 2º Contrato R$ 877,000.00

TOTAL A SUPLE R$ 1,523,642.90

168 09.04.00 R$ 205,800.00

coeficiente 1.356235412

181 09.05.00 R$ 73,650.00

R$ 475,832.90 1.356235412 R$ 645,341.43

B TOTAL R$ 1,315,884.13 R$ 90,350.00 1.356235412 R$ 122,535.87

R$ 56,560.00 1.356235412 R$ 76,708.67

A+B R$ 3,025,725.36 R$ 23,900.00 1.356235412 R$ 32,414.03

.

MÉDIA MENSAL 
EDUCAÇÃO R$ 877,000.00 R$ 877,000.00

Nº DE MESES X 4

TOTAL ATÉ DEZEMBRO R$ 3,508,000.00 R$ 3,508,000.00

R$ 482,274.64

R$ 877,000.00

R$ 1,359,274.64

SALDO DE EMPENHO VALE ALIMENTAÇÃO ATÉ DEZEMBRO DE 
2025

VALOR A SUPLEMENTAR ANTIGO CONTRATO

VALOR A SUPLEMENTAR NOVO CONTRATO 
DEZEMBRO

TOTAL A SUPLEMENTAR

Página 1
Processo: 3678/2025 168/202



Processo: 3678/2025 169/202



Processo: 3678/2025 170/202



Processo: 3678/2025 171/202



Processo: 3678/2025 172/202



Processo: 3678/2025 173/202



Processo: 3678/2025 174/202



Processo: 3678/2025 175/202



Processo: 3678/2025 176/202



Processo: 3678/2025 177/202



Processo: 3678/2025 178/202



Processo: 3678/2025 180/202



Processo: 3678/2025 181/202



Processo: 3678/2025 182/202



Processo: 3678/2025 183/202



Processo: 3678/2025 179/202



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904 - INSCR. EST. ISENTA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CI – COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 174/2025

DE: PARA:

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Secretaria de Finanças

ASSUNTO: Abertura de rubrica orçamentária

Pirassununga, 12 de agosto de 2025.

Considerando que há existência  de saldo residual  do exercício de 2024 nas contas  bancárias  de 

recursos federais, referente ao recebimento de transferências Fundo a Fundo (Fundo Nacional de Assistência 

Social para Fundo Municipal de Assistência Social), para utilização no exercício de 2024;

Considerando o OFÍCIO Nº 1056/2025/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC, o qual impõe a devolução 

dos saldos dos recursos extraordinários da COVID-19, conforme extratos bancários anexos. 

Vimos  por  meio  desta,  solicitar  a  abertura  de  rubrica  orçamentária  para  devolução  de  saldos  

bancários das seguintes Verbas Federal: 

1) Recurso Federal: Crédito Extraordinário – Acolhimento – Portaria MC nº 369/2020

Conta Bancária:  agencia: 163-5   C/C: 52.815-3

13.02.00 – 33.90.32   

TOTAL: 26.500,00 (Vinte e seis mil e quinhentos reais)

2) Recurso Federal: Crédito Extraordinário – Alimentos – Portaria MC nº 369/2020

Conta Bancária:  agencia: 163-5   C/C: 52.816-1

13.02.00 – 33.90.32   

TOTAL: 190,00 (Cento e noventa reais)

3) Recurso Federal: Crédito Extraordinário – EPI – Portaria MC nº 369/2020

Conta Bancária:  agencia: 

163-5   C/C: 52.817-X

13.02.00 – 33.90.32   

TOTAL: 455,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais)

Segue anexo no processo os extratos dos saldos bancários para demonstração dos saldos existentes.

Carlos Eduardo da Silva Farias dos Santos         
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

RUA FREDERICO PORT, 74 - CENTRO - PIRASSUNUNGA-SP - CEP: 13631-087 – TELEFONES: (19) 3562-1250 / 3561-4215
E-MAIL:smads.assistenciasocial@pirassununga.sp.gov.brProcesso: 4607/2025 7/64
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3351312189627731
13/08/2025 12:25:41

Cliente
Agência 163-5
Conta 52815-3 PIRASSUNUNGACOVIDACO
Mês/ano referência AGOSTO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/07/2025 SALDO ANTERIOR 26.134,96 18.689,440029
13/08/2025 SALDO ATUAL 26.236,17 18.689,440029 18.689,440029

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 26.134,96
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 101,21
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 101,21
SALDO ATUAL = 26.236,17

Disponível p/ Resg = 26.236,17
Carência p/ Resg = 0,00
IR Estimado = 0,00
IR complementar = 0,00
IOF estimado = 0,00

Aplicações em ser
Data Documento Valor aplicado Quantidade cotas Saldo cotas

18/04/2022 909.016.318 154.435,33 149.108,081169 18.689,440029

Valor da Cota
31/07/2025 1,398381242
13/08/2025 1,403796349

Rentabilidade
No mês 0,3872
No ano 6,2854
Últimos 12 meses 9,4730

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE

Projeção para 13/08/2025 - Cota: 1,403796349

Transação efetuada com sucesso por: JG654315 LETICIA DA ROSA BAVARESCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Processo: 4607/2025 12/64



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3351312189627731
13/08/2025 12:26:48

Cliente
Agência 163-5
Conta 52816-1 PIRASSUNUNGACOVIDALI
Mês/ano referência AGOSTO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/07/2025 SALDO ANTERIOR 178,53 127,669435
13/08/2025 SALDO ATUAL 179,22 127,669435 127,669435

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 178,53
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,69
SALDO ATUAL = 179,22

Disponível p/ Resg = 179,22
Carência p/ Resg = 0,00
IR Estimado = 0,00
IR complementar = 0,00
IOF estimado = 0,00

Aplicações em ser
Data Documento Valor aplicado Quantidade cotas Saldo cotas

15/09/2022 909.016.315 137,59 127,669435 127,669435

Valor da Cota
31/07/2025 1,398381242
13/08/2025 1,403796349

Rentabilidade
No mês 0,3872
No ano 6,2854
Últimos 12 meses 9,4730

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE

Projeção para 13/08/2025 - Cota: 1,403796349

Transação efetuada com sucesso por: JG654315 LETICIA DA ROSA BAVARESCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Processo: 4607/2025 13/64



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G335140900242943009

14/08/2025 09:05:33

Cliente
Agência 163-5

Conta 52817-X PIRASSUNUNGACOVIDEPI

Mês/ano referência AGOSTO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/07/2025 SALDO ANTERIOR 445,44 318,540364

14/08/2025 SALDO ATUAL 447,36 318,540364 318,540364

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 445,44

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,92

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 1,92

SALDO ATUAL = 447,36

Disponível p/ Resg = 447,36

Carência p/ Resg = 0,00

IR Estimado = 0,00

IR complementar = 0,00

IOF estimado = 0,00

Aplicações em ser
Data Documento Valor aplicado  Quantidade cotas Saldo cotas

15/09/2022 909.016.315 5.766,17 5.350,415488 318,540364

Valor da Cota
31/07/2025 1,398381242

14/08/2025 1,404400844

Rentabilidade
No mês 0,4304

No ano 6,3312

Últimos 12 meses 9,4883

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE

Projeção para 14/08/2025 - Cota: 1,404400844

Transação efetuada com sucesso por: JF750258 FABIANA CRISTINA PAULINO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

14/08/2025, 09:05 Banco do Brasil
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